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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 107/2021 DE 26 DE MARÇO 
DE 2021

“Dispõe sobre alteração de valor 
de referência salarial de cargo da 
Lei Complementar nº002/2006, 
em atendimento ao piso salarial 
estabelecido por Lei Federal, e da 
outras providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que, a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 
Lei,

Artigo 1º - Em atendimento a Lei Federal nº 13.708 de 
14 de agosto de 2018, que estabelece o piso salarial para 
os Cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente 
de Controle de Vetor, fica alterado o valor da referência 
abaixo descrita, constante do Anexo (ESCALA DE 
VENCIMENTO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA P.S.F.) 
da Lei Complementar nº. 002/2006 de 28 de Abril de 2006.

REFERENCIA 
REFERÊNCIA

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

01 PSF 1.400,00 1.550,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei Complementar correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Artigo 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Caiabu, aos 26 de março 
de 2021.

SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
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